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CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
ESTADO DE MATO CNOSSõ

MEMORANDO NO 227 I2O2 1/SALCP

Aos Senhores

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipat de Cáceres_MTCELSO SILVA
1o Secretário da Câmara Municipal de Cáceres_MTNEGAçÃO
Tesoureiro da Câmara Municipal de Cáceres_MT

Senhores,

com ot 
--toili3§- -cyTprimentos, venho _pedir autorização para iniciarprocedimento oara 

^fF.rsrAÇÃó 
g= 

. 
pÉlv;õôs o,ETin rpÉãT'LvAGEM DosvEículos DÀ .ÂMARA üijilrcrpnr--de'õnlclnes/Mr. Esse pedido é feitoconsiderando o eminente terminá oo atuãicãriáio para o oolãio supracitado. ocontrato 0og-2o21.esta pievisi;;;r, findar no dia g1t12t2022.o serviço de lavagem de'vêícutos se ial'i"-.".rario quando tem como objetivomanter a consery?fo. oo-oem [rioÍc9, poir 

" 
rrniênçao periódica está atrerada como princípio da económicidade, oã continüiáàoã;;r;;r"rvação do bem patrimoniat.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Ass u nto : soricitação de aq u isição/contratação de materia t/serviço

AQUE
'atos e Patrimônio

v

Diretor da Secretaria à" Àqririàáã)

Rua Coro
Fone: (6s) a22s_17o7 - site: hit[s:r;;;ã.;t.tes.brl
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂvana MUNrcrPAt- »B cÁcpRes

ANEXO I

Relações dos veículos oficiais.

Rua Coronel Jose Dulce, esquina com Rua General Osório, SA'J, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 www.camaracaceres.mt'gov.br

Item Placa Marca Modelo Ano

I QCF-03s8 Honda CG 160 Cargo 20t9

2 NPH- 191 1 Toyota Étios Sedan XLS 20r6
a
J QBK-012s Tovota Hillux SW-4 2014



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MLINICIPAL op cÁcBRr,s
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ANEXO II
Descrição dos serviços a serem realizados nos veículos oficiais.

Rua Coronel Jose Dulçe, esquina com Rua General Osório, S,4',J, Centro, Cáceres/MT -78210-056
Fone: (65) 3223-1107 www.camaracaceres.mt.gov.br

Item Tipo de Serviço Descrição dos Serviços Quantidade Parâmetro Mínimo

I
Serviço de Lavagem simples de pintura
com aplicação de cera líquida e ou em
pasta em motocicleta oficial, Honda CG
160 Cargo.

Lavar pintura da carenagem,
retrovisores, banco, limpeza de

painel, rodas, pneus, motor e

chassi e aplicar cera líquida ou
em pasta.

24

Observar se foram
retiradas todas as

manchas de sujeira da

pintura, banco, painel,
rodas, pneus, motor e

chassi,

2

Serviço de Lavagem simples de pintura
com aplicação de cera líquida e ou em
pasta em veículo oficial, Toyota Étios
Sedan XLS.

Lavar pintura da lataria, vidros,
retrovisores, rodas, pneus, caixa
de roda, tapetes, limpeza de
painel interno, aspirar bancos e

carpetes e aplicar cera líquida ou
em pasta na pintura.

44

Observar se foram
retiradas todos os resíduos
e manchas de sujeira da

pintura, bancos e carpetes,
painel interno, rodas,
pneus, tapetes e aspiração
interna.

3
Serviço de Lavagem simples de pintura
com aplicação de cera líquida e ou em

pasta em veículo oficial, Toyota Hillux
sw-4.

Lavar pintura da lataria, vidros,
retrovisores, r'odas, pneus, caixa
de roda, tapetes, limpeza de

painel interno, aspirar bancos e

carpetes e aplicar cera líquida ou
em pasta na pintura.

44

Observar se foram
retiradas todos os resíduos

e manchas de sujeira da

pintura, bancos e carpetes,

painel interno, rodas,
pneus, tapetes e aspiração
interna,

4
Serviço de Lavagem Completa com
Polimento de pintura em veículo
oficial, Toyota Etios Sedan XLS.

Lavagem interna e externâ, em

pintura, lataria, vidros,
retrovisores, rodas, pneus, caixa
de roda, chassi, motor, tapetes,

Iimpeza de painel interno, retirar
e recolocar bancos e carpetes
para lavagem ar seco, limpeza
de teto ar seco, hidratação de

bancos em couro e aplicar cera
lÍquida ou em pasta na pintura.

1

Observar se foram
retiradas todos os resíduos
e manchas de sujeira da

pintura, motor, cabeçote,
bloco do carte chassi,
bancos e carpetes, rodas,
pneus, tapetes e aspiração
interna, observar o brilho
da pintura, limpeza de

painel interno, canto das

portas, saídas de ar, teto e

assoalho.

5
Serviço de Lavagem Completa com
Polimento de pintura em veículo
oficial, Toyota Hillux SW-4.

Lavagem interna e externa, em

pintura, Iataria, vidros,
ret.rovisores, rodas, pneus, caixa
de roda, chassi, motor, tapetes,
limpeza de painel interno, retirar
e recolocar bancos e carpetes
para lavagem ar seco, limpeza
de teto ar seco, hidratação de

bancos em couro e aplicar cera
líquida ou em pasta na pintura.

1

Observar se forant
retiradas todos os resíduos
e manchas de sujeira da

pintura, motor, cabeçote,
bloco do carte chassi,

bancos e carpetes, rodas,
pneus, tapetes e aspiração
interna, observar o brilho
da pintura, limpeza de

painel interno, canto das

portas, saídas de ar, teto e

assoalho.



PROPOSTA COM
á)

DENTIFICAÇÃO
NoME (RAZÃo soc,Al), {Crrü {"fe-au^EC
CNPJ: I fi x)1Á54 loaol- + I DArAâ\lt»lfll
ENDEREÇo fl,l ?,mj1* h rELEFoff(-65 ) q qO 50 - g4 30

ITENS

Item Tipo de Serviço Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

Serviço de Lavagem simples de pintura
aplicação de cera líquida e ou em pasta

motocicleta oficial, Honda CG 160 Cargo.

Cód. TCE: 0002159

com
em

24 lCIco Lk Q,CC

2

Serviço de Lavagem sirnples de pintura com

aplicação de cera líquida e ou em pasta em

vàículo oficial, Toyota Etios Sedan XLS'
Cód. TCE: 215317-3 44

35.CC {.5À10 c/c

J

Serviço de Lavagem sirnples de pintttra com

aplicação de cera líquida e oll em pasta em

veículo oficial, Toyota I{illux SW-4.
Cod. TCE: 215343-2 44 50,c0 0 âco oc

4a

Serviço de Lavagem Completa com Polimento

de píntura em veículo oÍl"iol, Toyota Etios

Sedan XLS,

Cod.-fCtr: 0001457
3fl,ü 350,w

5

Serviço de Lavagem Completa com Polimento

de pintura em veículo oficial, Toyota Hillux
sw-4.

Cód, TCE:00014578

\@,QC k4w,çc

Assinatura do ResPon
(por extenso)

(CARIMBO)

OTJ'I'RAS TNFORMA

VaLtoanE DA PROPOSTA (DIAS):
t-



PROPOSTA COMERCIAL

IDENTIFICA
NOME (RAZÃO SOCIAL):

DATA: ?-CNPJ:

TELEFONE:5u ú}.r[ itU C4l(

Item Tipo de Serviço Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

Serviço de Lavagem simples de pintura com

aplicação de cera líquida e ou em pasta em

motocicleta oficial, Honda CG 160 Cargo'

Cód. TCE: 0002159
24 20,(ã2 1m,*

2

Serviço de Lavagem simples de pintura com

aplicação de cera líquida e otl em pasta em

veículo oficial, Toyota Etios Sedan XLS.

Cod. TCE: 215317-3 44
/o@ )_7,&n

J

Serviço de Lavagem simples de pintura com

aplicação de cera líquida e oll em pasta em

veículo oficial, Toyota I-lillux SW-4.

Cód. TCE: 215343-2 44
e.zw,w

4

Serviço de Lavagem Completa com Polimento

de píntura em veículo oÍicial, Toyota Etios

Sedan XLS.

Cócl. TCE: 0001457

7qpfi§) 3*0,@

5

Serviço de Lavagem Completa com Polimento

de pintura em veículo oficial, Toyota Hillux
sw-4.

Cod. TCE: 00014578

lw». 4w*

§^?JÜw
VALIDADE DA PROPOSTA (DIAS): 

"*,ít.' 
. '\,.' ,1 ' 

'
OUTRAS INFORMA oBs

*T*Hffi*
Gtr'i"-'

e rca»rüi'c'rXfs'fr

(CARIMBO)
do

á"I'àt rt*,.J- e

\aPív

T?J't/, "1h7,, D,DD) )

ITENS

5A'DÇ



PROPOSTA COMERCIAI,

IDENTIFICA

IINDEREÇO,R. CeU.

I'tENS

NoME lnnzÃo soctAl):
DATA: ,9OcNPr: 3e .Â,[8 " 

4\q
TELEFONE, qq6 {-2, O? q

Itcn'r Tipo de Serviço Quantidade Valor Unitário Valor l'otal

1

Serviço de Lavagem simples de pintura
aplicação de cera líquida e ou em pasta

motocicleta oficial, Flonda CG 160 Cargo.

Cod. TCE:0002159

com
em

24 .,?,O,oo 4go,oc

2

Serviço de Lavagem simples de pintura

aplicação de cera líquida e ou em pasta

vàículo oficial, Toyota Etios Sedan XLS'
Cod. TCE: 215317-3

com
em

44
4âoo 4 98O'oc

1
J

Serviço de Lavagem simples de pintura com

aplicação de cera líquida e ou em pasta em

veículo oficial, Toyota Hillux SW-4.

Cod.'l'Cfl: 215343-2 44
5q00 0.3w,cx

4

Serviço de Lavagem Cornpleta corn Polimento

de pintura em veículo oficial, Toyota Etios

Sedan XLS,

Cod, TCE: 0001457

{

$oo,oo 8oo;oo

5

Serviço de Lavagem Completa com Polimento

de pintura em veículo oficial, Toyota Hillux
SW-4.

Cod.TCE: 00014578

I oeqaí 4 ooq

,6,4Go
()UTRAS INFORMAÇoES
ivaltolnE DA PRoPosrA (DIAS):
i

JS D'Á S

(CARIMBO)



Tribunal de Contas
Mato Crosso

TRTBUNAL oo ctonoÃo

Relatorio Resumido

Filtros aplicados
tdFato : NoT 1054543789, 1054804703

Exercício (Ano da Compra) : 2020,2021

Descriçáo/Código do lvaterial : (0002159) SERVICO DE IVANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - SERVICO DE LAVAGEM\, PULVERIZACAO E POLIMÊNTO\,ElÚ

N/OTOCICLETA

Volor Moximo Unit do Moteri,..
go,[', r'. n,r

iÀvr\/lçw

(00021 59)

SERVICO DE

N,,IANUTENCAO

DE VEICULOS

PM DE sERVlco ot , orroro,uosPreoâo MANUTENCAO - - R$ . -. J C. F.rpnrvavrnn'"""" ooooooooool/2o2'tooo21s9" --SERVtcoDE 15 UNIDADE .._^ 26.362.149/000'1-04---.'Presencial ---- '- DEVEICULOS '- '- -- 14,00 SOUZA
Do LESTE AuToMolvos 

LAVá::Y
PULVERIZACAO

E

POLIMENTO,EM

MOTOCICLETA

(00021 5s)

SERVICO DE

[,,1ANUTENCAO

sERVrco DE DE vElculos
- AUTOI/OTIVOSPÍeoão IVANUTENCAO

00000000010/2020 0002159 - SERVICO DE
PÍesencial DE v,E clo:- 

LAVAGEI,.,
AUToMorlvos 

PULVERTzACAo

E

POLIMENTO,EIÚ

MOTOCICLETA

r*"àsA 
^^t{s lb,u[J

CNPJ/CPF do Nome do Data da

Fornecador Fornêcêdor Homologação

Relatório gerado em : 221 1212021 08t20:38

Quantidade total de registros: 2

Nomê Modalidado

Fiscalizado dâ Compra

Medio Soneodo Globol

PM DE

NOVA
2

SANTA

HELENA

Mediono Volor Unit do Mote...

Rsi7,s4

códioo Valor
códioo da Nome do Quantidadê Unidade de

do Descricão - Unit do
Licitacãô lúaterial ' do lvlaterial FornecimentoIúaterial Matêrial

s3 uNIDADE ã*

ADENILSON

ALVES DE
17 983.27610001-30

OLIVEIRA

03912641170

23t0212021

20t0312020



Tribunal de Contas
Mato Crosso

TRIBUNAL DO CIDADAO

Relatório gerado em .22h2l2121 11 .0:16

Quantidade total de rêgistros: 4

Filtros aplicados
rdFaro : NoT 1 0544'1 9370, 1054494346, 1 054540693, 1 054543799, 10547 12221 , 10547 17 456

Exercicio (Ano da C omTal . 2020,2021

Descrição/CódisodoMaterial :(215317-3]rSERVICODEMANUTENCAODEVEICULOSAUTOIVOTIVOS-SERVICODELAVAGEMPULVERIZACAOEPOLII\4ENTO\,...... \,EN,l

VEICULOS POPULARES

Volor Moximo Unit do Moteriol

ft$§4,*{J

Códioo
Códioo da " Nome do- do DescricãoLicitacão Material' Matêrial

(215317-3)

SERVICO DE

MANUTENCAO

DE VEICULOS

SERVICODE AUTOIMOTIVOS

MANUTENCAO . SERVICO DE
00000000008/2020, 2't 53 I 7 -3

DEVEICULOS LAVAGEM

AUTOIVOTIVOS PULVERIZACAO

E POLIIvIENTO,

,, '..,., E[,,1

VEICULO§

POPULARES

1215317 -3)

SERVICO DE

MANUTENCAO

DE VEICULOS

SERVICODE AUTOI\4OTIVOS

MANUTENCAO - SERVICO DE
aooooooool 7 t2021 21 531 7 -3

DE VEICULOS LAVAGEM

AUTOI!,1OTIVOS PULVE RIZACAO

E POLIMENTO,

,,...,.,, E[/
VEICULOS

POPULARES

(215317-3)

SERVICO DE

MANUTENCAO

DE VEICULOS

SERVICODE AUTOI\,1OTIVOS

MANUTENCAO - SERVICO DE
000000001 10/2020 21 531 7-3

DEVEICULOS LAVAGEM

AUTONTOTIVOS PULVERIZACAO

E POLII\íENTO,

,.,,,,,,, EM

VEICULOS

POPULARES

(215317-3)

SERVICO DE

MANUTENCAO

DE VEICULOS

SERVICO DE AUTOMOTIVOS

I\,IANUTENCAO - SERVICO DE
00000000040/2021 2153'17-3

DE VEICULOS LAVAGEIú

AUTOMOTIVOS PULVERIZACAO

E POTIMENTO,

',,.,'',, EIM

VEICULOS

POPULARES

ouantidade unidade de 
valor 

CNPJ/CPF do- L,nit do
do Material Fornecimento Fornecedor

Material

Fuediono Volor unit do Moteri...

R$37,§ü

Nome do Data da

Fornecedor Homologaçâo

Relatorio Resumido

Medio Soneodo Globol
í*\ {i' ,t -} t -?
tu 

^1i 
I 1\ I

Nome Modalidade

Fiscalizado de Compra

PI\,4 DE TERRA
Preoão

1 NOVA DO
PÍesêncial

NORTE

PIM DE TERRA
Preoáo

2 NOVA DO
Presencial

NORTE

461 ,NTDADE R$

34,00

IÚARCOS

JOSE DE
26.711.64110001-48 |\,IACEDO O3tO3t2O2O

65551273172

57s ,NIDADE R$

35,00

MARCOS

.]OSE DE
26711 641|0001-4A 1510312021

[/ACEDO
65551273172

^

PROCURADORIA
Preoão

3 GERAL DE
Elelrónico

JUSIICA

4 PM DE UNIAO Pregâo

DO SUL Presencial
Bo ,NTDADE 1j,..

LAVA JATO

21.611j74|OOO1-60 DAS NACOES 18tO112021

LTDA

DEBORA

CRISTINA

27.35A.295|OOO1 -29 HELFE NSTEIN 20tO7 t2021

DA CRUZ

03931 562 1 40

312 ,NTDADE R$

40,00



Tribunal de Contas
Mato Crosso

TRTBUNAL oo ctoeoÀo

Relatorio Resumido
Relatório gerado em: 22h 212021 11'.3.49

Quantidade total de regislros: 5

ldFaro : 1277353 0Í 1277370

Filtros aplicados

Mediono Volor Unit do Moteri...

Dispensa

de licitacão
PM DE1 oara
CUIABA

comprâs e

seruiços

PN/ DE
Preoão

2 PRIIúAVERA
Prêsêncial

DO LESTE

Nome do
Descricão

Matêrial

1215343-2)
SERVICO DE

IúANUTENCAO

E POLIMENTO,

EM VEICULOS

UTILITARIOS

K,B, BERTONI38.137.934|0001-42 26t94t2021
EIRELI

Código da

Licitaçào

Código
do

Matorial

^

sERVrco DE DE vElcul-o:
AUTOT\,1c)TtVOS

I\,,]ANUTENCAO
00000000019/202'1 215343-2 - SERVICO DE

DE VEICULOS

AuToMorvos ;i"§:t-L.^"
E POLIIúENTO,

EIM VEICULOS

UTILITARIOS

(215343-2)

SERVICO DE

I\4ANUTENCAO

sERVrco DE DE vElculos

MANUTENCAo 
AUToIúorlvos

oooooo00001t2021 215343-2 - sERVtco DE
DF VEICULOS

Auro,v o, vo s :i"i: :L.^"

12s ,NTDADE R$

35,00

s*s ,NTDADE R$

41.04
26.362.'149/0001-04 J. C. F. SOUZA 23t12t2021

DEBORA

CRISTINA

27.358.295t0001-29 HELFENSTEIN 20107 12021

DA CRUZ

0393'1562140

PM DE

3 ROSARIO

OESTE

PI\4 DE

4 UNIAO DO

SUL

Dispensa

de licitação

pa(a

compras e

serviços

UNIDADE
R$

64,00

Exercício (Ano da Compra) : 2020,2021

Descrição/Código do Nlaterial : 1215343-2) SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - SERVICO DE LAVAGEM PULVERIZACAO E POLIL4ENTO\, EM

VEICULOS UTILITARIOS

Volor Moximo Unit do Moteriol Medio Soneodo Globol

l,í:j.:,/ /,t"),rre$ffim,üü K$ $1,38

Nomo Modalidadê

Fiscalizado do Compra

E POLIMENTO,

EM VEICULOS

UTILITARIOS

(215343-2)

SERVICO DE

IÚANUTENCAO

sERVrco DE ot-u-! 9'-to:-
MANUTENCA. 

AuToMorlvos
ooooooooo45t2021 215343-2 - SERVICO DE 247

DE VEICULOS

AuroMorvos t*!!Y
PULVERIZACAO

E POLIMENTO,

EM VEICULOS

UTILITARIOS

(215343-2)

SERVICO DE

t\,4ANUTENCAO

DE VEICULOS

AUI ON,IOTIVOSPreoào IúANUTENCAO- 00000000040t2021 215343-2 - SERVICO DE 60Presencial DÉ VEICULOS 
LAVAGEM

AUTO[,,1OTIVOS
PULVERIZACAO

Valo
Quantidade unidade de #i".: CNPJ/CPF do

do Material Fornêcimênto Fornecedor
Materia I

RSUNtDADE ^. ^^ 41.096.796/0001-05 41096796000105 24tO512021
o l,Jo

Nomê do Data da

Fornêcedor Homologação



PI\,,I DE

5 NOVA

MUTUM

Pregão

Presencial

1215343-2)

SERVICO DE

tüANUTENCAO

STRVICO DE DE VEICULOS

MANUTENCAO 
AUTOMOTIVOS

00000000014t2021 215343-2 - SERVICO DE 70
DE VEICULOS

AUTOMOTIVOS 
LAVAGEIVI

PULVERIZACAO

E POLIN,4ÉNTO,

EIV VEIÇULOS

UTILITARIOS

uNTDADE 
ü*

AIúABILE

PAULINA
38.002.605/0001-90 

utRctrL oa
SILVA

^
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3.

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNTcTPAL DE cAcERES

TERMo DE REFERÊncre
(PROCESSO No062 t2021, PROTOCOLO 3461 t2021l.

DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo a Contratação de empresa especializadapara

prestação de serviços de lavagem de veículos oficiais daCàmara Municipal de
Cáceres.

DA JUSTIFICATIVA
2.1. O serviço de lavagem de veículos se faz necessário quando tem como objetivo

manter a conservação do bem público, pois a manutengão periódica está

atrelada com o princípio da economicidade, da continuidade e da preservaçáo
do bem patrimonial.

DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
3.1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição

detalhada e os seguintes quantitativos, conforme tabela abaixo:

ITENS DESCRIÇÃO UN QT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Serviço de Lavagem simples de pintura
aplicação de cera líquida e ou em pasta
motocicleta oficial, Honda CG 160 Cargo.
cÓorco rCE: 0002159

com
em

UN 24 R$ 20,00 R$ 480,00

2

Serviço de Lavagem simples de pintura com
aplicação de cera líquida e ou em pasta em veículo
ofrcial, Toyota Etios Sedan XLS.
CODIGO TCE:21-5i l7-3

LIN 44 R$ 40,00 R$ 1.760,00

J

Serviço de Lavagem simples de pintura com
aplicação de cera líquida e ou em pasta em veículo
oficial, Toyota Hillux SW-4.
CODIGO TCE: 2l-5343-2

LTN 44 R$ 50,00 R$ 2.200,00

4

Serviço de Lavagem Completa com Polimento de

pintura em veículo oficial, Toyota Etios Sedan

XLS.
CODIGO TCE: 00014-57

UN 1 R$ 370,00 R$ 370,00

5

Serviço de Lavagem Completa com Polirnento de
pintura em veículo oÍicial, Toyota Hillux SW-4.
CoDIGo TCE: 0001457u

UN I R$ 400,00 R$ 400,00

VALOR TOTAL R$ 5.210,00

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S,Àtr, Centro, Cáceres - CEP.: 78210-056
Fone:(65)3223-1707 - www.camaracaceres.t.r.tt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrvrnnA MUNIcIPAL DE cAcERES

3.2. Deve-se entender por lavagem de veículo todo procedimento adotado com o
objetivo de remover sujeiras, manchas, resíduos, com a posterior secagem, bem

como a aplicaçáo de polímeros e polimento, visando à manutenção do estado

geral da pintura e do veículo, abrangendo os seguintes tipos de lavagem:
3.2.1. Lavagem Simples/Rápida: Entende-se por lavagem simples/rápida a que

é procedida na parte interna e externa do veículo, retirando toda a sujeira
observada na pintura, utilizando-se xampu neutro e biodegradéxel,
incluindo a passagem nas entre portas, para-choques, pneus, aros, telas,

faróis, atingindo todos os pontos desejados. Secagem com flanela limpa e
conservada. A lavagem simples difere da lavagem completa, pela exclusão

dos itens lavagem da parte inferior do veículo, lavagem do motor e

polimento.
3.3. Para a execução dos servigos deverão ser utilizados os seguinte procedimentos:

3.3.1. Pneus: aplicação de produtos objetivando a limpeza, conservação e

aspecto de novo.
3.3.2. Plásticos e borrachas: aplicação de silicone para sua conservação.

3.3.3. Vidros: utilizar produtos específicos para essa finalidade, à base da

álcool.
3,3.4. Limpeza interna do veículo: sopragem e aspiração geral dos bancos,

forros, carpetes, painel, porta-malas, etc. Retirar e lavar os tapetes e pneu

de estepe. Lavar o painel e toda a parte de vinil, de borracha e de plástico

do interior do veículo, utilizando produtos apropriados.

DO ENQUADRAMENTO
4,1. Art,24, inciso II da Lei n" 8.66611993,no que diz:

"para outros serviços e compras de valor até 10o/o (dez por
cento)do limite previsto na alÍnea "a", do inciso ll do artigo
anterior e para alienaçôes, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;"

DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO »O OBJETO
5.1. Os serviços deverão ser executados nas instalagões do CONTRATADO em

estrita conformidade com as especificações e condições descritas neste contrato.
5.2. Os veículos serão conduzidos às dependência do CONTRATADO, por

motoristas autorizados pelo CONTRATANTE, juntamente com a requisição

constando os tipos de lavagem a serem realizadas.
5.3. O CONTRATADO deverá atestar na requisição emitida pelo CONTRATANTE

o dia e hora do recebimento dos veículos.
5.4. O prazo de entrega dos veículos pelo CONTRATADO ao CONTRANTE, após

a execução dos servigos deverá ocoÍrer até as 17:00 horas do mesmo dia de

entrada dos veículos oficiais no estabelecimento do CONTRATADO.

RuaCoronel Jose Dulce, esquinacom RuaCeneral Osório, S,trl, Centro, Cáceres - CEP.: 78210-056
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNTcTPAL oe cÁcERES

5.5. Os serviços serão recebidos conforme a seguir:
a) Provisoriamente: o servidor credenciado receberá os serviços para

verificação e encontrando irregularidade, fixará prazo de correção, oll,
se aprovados, emitirá recibo;

b) Definitivamente: apos recebimento provisório, será verificada a

integridade da execução dos serviços, e sendo aprovados, será efetivado
o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas vias do

Documento Auxiliar NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal.
5.6. Na hipótese de irregularidade não sanada pelo CONTRATADO, o servidor

credenciado do CONTRATANTE reduzirá a termo os fatos ocorridos e

encaminhará à autoridade superior, paÍa procedimentos inerentes à aplicação de

penalidades.

DO PRAZO
6.1. Este contrato terá a vigência de um ano a partir da data de sua assinatura.

DO REAJUSTAMENTO
7.1. Os preços dos serviços não poderão ser reajustados na vigência do contrato.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da CONTRANTE:

8.1.1. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus

anexos;
8,1.2, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas, para que seja reparado ou corrigido;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado;
8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo estabelecidos no Termo de Referência;
8.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo
de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9, DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de

Referência e slla proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrente da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conformes

especificações, prazo e local constantes no TR, acompanhado da respectiva

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S,ô.1, Centro, Cáceres - CEP.: 78210-056
Fone:(65)3223-1707 - www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctPAL DE cAcERES

nota fiscal, na qual constarão os serviços efetuados e a assinatura do
responsável.

9.I.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 à27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
no 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 6 (seis) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovagão;

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificação
exigidas.

9.1.5. Indicar preposto para representâ-la durante a execução do contrato.

10. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1. O critério adotado para julgamento das propostas será do tipo menor

preço global.

11. DA DOrAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
11.1.4s despesas deste processo correrão com recursos próprios da Càmara

Municipal de Cáceres, na seguinte Ficha: 17 dotaçáo: 01.031.1001.2001.0000
3.3.90.39.00.

12. DO CRONOGRAMA F'ÍSICO FINANCEIRO
12,1.0 pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no prazo de até 30

(dias) contados do recebimento definitivo do objeto.

13. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do Art. 67 da Lei 8.666, de 1993, será designado

representante para acompaúar e ftscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

13.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnica ou vícios
redibitórios ) e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art.70
daLei 8.666,de 1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis,

ll.ua Coronel .Íose Dulce, esquina com I{ua General Osório, S,4rl, Centro, Cáceres - CEP.: 782 I 0-056
Fone:(65)3223-1707 - www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuenA MUNTcTPAL DE cAcERES

14. DAS saNÇôBs ADMINTSTRATTvAS
14,1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da

Lei no 10.520, de2002, aContratada que:
l4.l.l.Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações

assumidas em decorrência da contratação;
I4.l.2.Ensejar o retardamento da execugão do objeto;
l4.l.3.Fraudar na execugão do contrato;
l4.l.4.Comportar-se de modo inidôneo;
I 4.1.5. Cometer fraude fi scal;
14.1.6.Não mantiver a proposta.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficarâ sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sangões:

l4.2.l.Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

14,3, Multa moratória de 0,5Y0 (cinco décimos de um por cento) por uma
quinzena de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 60 (sessenta) dias;
l{.3,l.Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.3.2.Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à

obrigação inadimplida;
14,3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ôrgáo, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo ptazo de ate dois anos;

I4.3,4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigão ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,III e IV da Lei no 8.666,

de 1993, as empresas ou profissionais que:

14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

14,42.Teúam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
14.4.3.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

em virtude de atos ilícitos praticados.
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e

subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levaút em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o cwáte'r educativo da pena,

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua Ceneral Osório, S,4.J, Centro, Cáceres - CEP.: 78210-056
Fone:(65)3223-1707 - www.camat'acacercs.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuenA MUNTcTPAL DE cAcERES

bem como o dano causado à Administraçáo, observado o princípio da

proporcionalidade.

15. ELABORADO POR

l^ DEZEN
Auxiliar Administrativo

16. VISTO POR

AQUE
Diretor da Secretaria de Aquisição, Licitação, Contrato e Patrimônio

17. APROVADO POR

17,1. Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art. 7o,

parâgrafo 2o, inciso I, da [,ei 8.666193.

Cáceres-MT,22 de dezembro de202l

O DE SOUZA
Diretor Càmaru Municipal de Cáceres

kt{ry,?B€4uzA FRANÇA
êcrelaria de Aqlrisição, Licitação, Contrato e
-útrimM

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, SÂ'J, Centro, Cáceres - CEP.: 78210-056
Fone:(65)3223'1707 - www.calraracaceres.ll'tt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNTcTPAL DE cAcERES

EMPRESA HABILITADA
O critério para julgamento das propostas foi menor preço unitário e a empresa

habilitada para fornecer os produtos é GIVALDO ANDRADE GONZAGA CNPJ
18.166.962/0001-80.

ITENS onscnrçÃo UN QT
VALOR

uNrrÁRro
VALOR
TOTAL

1

Serviço de Lavagem simples de pintura
aplicação de cera líquida e ou em pasta

motocicleta oficial, Honda CG 160 Cargo.
CODIGO TCE: 0002159

com
em

LIN 24 R$ 20,00 R$ 480,00

2

Serviço de Lavagem simples de pintura com
aplicação de cera líquida e ou em pasta em veículo
oficial, Toyota Etios Sedan XLS.
CODIGO TCE: f i 5i l 7- j

LIN 44 R$ 40,00 R$ 1.760,00

a
J

Serviço de Lavagem simples de pintura com
aplicação de cera líquida e ou em pasta em veículo
oficial, Toyota Hillux SW-4.
CODIGO TCE: 21 5343-2

LIN 44 R$ 50,00 R$ 2.200.00

4

Serviço de Lavagem Completa com Polimento de
pintura em veículo oficial, Toyota Etios Sedan
XLS,
CODIGO TCE: 0(X)l 157

tIN 1 R$ 370,00 R$ 370,00

5

Serviço de Lavagem Completa com Polimento de

pintura em veículo oficial, Toyota Hillux SW-4.
CoDIGo TCE: 000l457tl

LIN 1 R$ 400,00 R$ 400.00

VALOR TOTAL R$ 5.21 0,00

Observação: A empresa apresentou a proposta com menor preço global mas não
possr-ri o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e a Certidão Negativa de Debitos
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

RuaCoronel José Dulce, esquinacotn RuaGeneral Osório, S,4',1, Centro, Cáceres - CEP.: 78210-056
Fone:(65)3223-1707 - www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃo NEGATIvA DE DÉBIToS RELATIvOS A CREDITOS TRIBUTÁNIOS B NÃO

rnmurÁRros ESTADUATS cERrDos pELA pRocuRADoRrA-cERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0034913143

FiNAIidAdC: CNNTTOÃO CONJUNTA DE PENOÊNCIAS TRIBUTÁNTAS rc NÃO TNTNUTÁNTAS JUNTO A

sEFAZ n À pcn Do ESTADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 2211212021 Hora da emissão: ll:44:13

Nome/denominação do sujeito passivo: GMLDO ANDRADE GONZAGA

CNPJ : 18.166.9 62 /0001-80

^ CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGEiSEFAZ,náo consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de proccssamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informalízadas e integradas ao sistcma de

processalnento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nomc do

sr,rjeito passivo acima indicado,

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Cerlidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

intcgrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt,gov.br oLt

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida ate: 20 I 0L 12022.

^ 
Fornecimentogratuito

NÍrmcro de Autenticação: TTBBBAA2ATTTT2AB



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 18.166.962/0001-80
n3z!o 

GrvALDo ANDRADE G.NZAGA 42s3s44sL6.ial:
Endereço: R coRoNEL JosE DULCE / cENTRo / siNop / MT / 78200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2t / L2/ 2O2t a 79 / 0t / 2022

Certificaçã o N ú mer o= 202772210247 36 1 3 B 1 5 086

Informação obtida em 22/72/2027 L2:45:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Jmprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: GIVALDO ANDRADE GONZAGA
CNPJ: I 8.1 66.962/000í -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
en d ereços < http ://rfb. gov. br> o u < http://www. p gfn. g ov. br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14.
Emitida às21:26:43 do dia 3011112021<hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2910512022.
Código de controle da certidáo: 457E.9614.9FEE.11D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal de Cáceres

ESTADO DE MATO GROSSO

ceRrtoÃo NEGATTvA DE oÉelros - No 12112t2021

Certifico que encontra-se QUITE até a presente data com o MunicÍpio de Cáceres,

referente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identificado:

lnscrição: 18.166.962/0001-80 (CNPJ)

Contribuinte; GIVALDO ANDRADE GONZAGA -

Endereço: Praça DUQUE DE CAXTAS í0S GALPÃO
CENTRO

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do perÍodo compreendido
nesta certidâo.

Cáceres (MT), 22 de dezembro de 2021.

,4Â\ry

iôeagora.ParticipelSuaContribuiçáoÍarádanossacidade,umlugar

Certidão válida até 2210112022.

A autenticiOáde Oesta certidão pode ser verificada no endereço www.caceres.mt.gov.br.
Certidão emitida em 22t1212021 as 11:46:51h. - Código de ValidaçãoeSOt fg'R4NOS9'DON1H8

AVENIDA. BRASIL, no 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ 03.214.145/0001-83 - e-mail: caceres.cidadaoonline@gmail.com
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PODI]I{ JUDICIÁRIO
JLrS'rrÇ_'l\ Do'|RA]3AL,HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GIVALDO ANDRADE GONZAGA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 18. L66.962/ 0001-80
Certidão n': 51621807 /zozt
Expedição: 22/L2/202L, às L2:46:74
Validade L9/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CertÍfica- Se que cfVÀLDO ANDRADE GONZAGÀ (MATRIZ E PrLIÀIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o no 18.l-6 6 .962lOOOL- 80 , NÃo CoNSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 72.440, de 7 de julho de 201-1, e

na Resolução Administrativa no L470/ZOt1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20L1.
Os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão aLualizados até z (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídíca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneL (http | / / www. tst . j us .br) .

Certídão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentenÇa condenatórÍa Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recothimentos previdenc:-ários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determínados em Iei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Mínistério Público do
Trabalho ou Comíssão de Conciliação Prévia.

i.jÍivrda;; e eugr,,e Lôes: cnílt(,)tílt. jtrr:.bt:



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo

^istente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

03.960.333/0001 -50

A Vs. Senhoria

Código da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

'^ Saldo Orçamentário

Atenciosamente,

Exercício: 2021

Emissão . 2211212021

:t7
: 01 PODER LEGISLATIVO
: 01 CÂUNNN MUNICIPAL
: 01,031. 1001.2001.0000 3.3,90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

: R$ 126.908,86
CENTO E VINTE E SEIS MIL, NOVECENTOS E OITO REAIS E

OITENTA E SEIS CENTAVOS

fi-
]ULICLEI G S DE ALMEIDA

cRc 017375/O-6/MT

Page 1

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contasB - 8.25.25,6631 - 14742)
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuenA MUNtctPAL DE cAcERES

PARECER FRACIONAMENTO DE DESPESA

Prezados,

lnformo para os devidos fins que até a data de 23 de Dezembro de
2021 os empenhados realizados na dotação orçamentaria 3.3.90.39.19
(MANUTENçÃO E coNSERVAçÃo DE VEÍGULOS), não uttrapassou o timite
previsto na Lei.

Considerando o valor previsto da prestação de serviço é de R$
5.210,00 (cinco mil e duzentos e dez reais) conforme termo referência.

Considerando que o TCE revogou a resolução de consulta que
autorizava os Municípios a alterar o limite de valores estabelecidos na lei
8.666/93;

Considerando o art. 1o, inciso ll, do Decreto 9.412118 e o
enquadramento do termo de referência deste processo 018121 e estabelece o
limite de 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos) para dispensa de licitação.

Considerando que segundo o departamento de compras não
ocorrerão outras compras desta natureza ainda no exercÍcio 2021, que ultrapasse
o limite da modalidade.

Entendo que não ocorrerá fracionamento para despesas desta
natureza no exercício 2021.

Cáceres MT, 23 de Dezembro de 2021.

Juliclei Gomes de Almeida
Contrdor

cRc/tt,ÍT01737110-6

de Almeida

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCnnBS - CEP.: 78200-000
Fone: (65) 3223 - 11 01 - Site: www.caceres.mt. leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂUa,Na MUNICIPAL DE cÁCERES

EMENTA: DISPENSA. CONTRATAÇÃO.

LAVAGEM VEICULAR. PREVISÃO

LEGAL. ARITGO 24. II, DA LEI

8,666 I 93 PO S SIBILIDADE.

Em pauta, análise do processo que visa à contratação de

lavagem de veículos automotores da Câmara Municipal de Cáceres.

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos

servidores, bem como com os seguintes documentos:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

A. Pedido de aquisição requerido pelo servidor

Joel Benevides, fls. n. o 0l de 08/0912021;

B. - Autorização pelo Presidente da Càmara

Municipal de Cáceres, Domingos Oliveira dos

Santos, (fls. 01) em0810912021;

Pedido de parecerjurídico referente a dispensa para lavugem dos veículos
oJicittis cla Cíimara Municipal de Cdceres.

Parecer Setor Jurídico no 276/2021

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.

DEStiNAtáriO: CÂNTANA MUNICIPAL DE CÁCERES

OTgão: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES

Assunto: Análise iurídica dos autos do nrocesso 06212021.



OÂ9Ery§,§
_ "t,ilÜ,rr.* t,lr1.i@À&1tü:í
i%d#,,

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

C. Proposta no 1, orçamentada no valor

de R$ 4,730,00 reais, (fls. 04);

D. Proposta da orçamenlanano 2 no valor

de R$ 5.210,00 empresa (fls. 05);

E. Proposta da orçamentaria no 3 no valor

de empresa, R$ 6.460,00 (fls. 6);

F. Proposta da orçamentaria no 3 no valor

de R$ 4.130,00 empresa, (fls. 12);

G. Pesquisa da Administração Pública,

fls. n.o 07-10;

H. Balizamento de Preços fls. n.o 1 1;

L Termo de referência, (folhas n" 12 -

l7), de22ll2l202l;

J. Dotação orçamentaria, fl.24;

K. Presente as Certidões de regularidade

Fiscal, FGTS, e previdenciária, com base na SÍunula

no 09 do Tribunal de Contas do Estado do Mato

Grosso, fl,s.20 - 23.

I. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO.

O inciso XXI, arligo 37 da nossa Carta Magna dispõe regra

sobre a obrigatoriedade da Administração Pública em realizar suas contratações

através de processo licitatório:

"Art. 37. (...)

XXI - ressulvados os cosos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serdo contratados
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂuene MUNIcIPAL DE cÁcpRps

mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

rnantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da

contratação sem licitação desde que especificados em legislação por lei ordinária.

Nos termos da Consulta com fulcro da mesma reside na

possibilidade de utilização da dispensa de licitação para a contratação do objeto ora

mencionado.

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a

saber:

Licitaçiio dispensável é aquela que a Administração pode

deixar de realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou 26

casos (art. 24). Os serviços (que não sejam de engenharia)

e as compras até 10% do limite previsto para o convite (art.

24, ID podent ser contraÍados diretamente pelos mesmos

motivos que auÍctrizam a di.spense de licitação para obras'

e serviços de engenharia de pequeno valor, ou seja, por não

comportarem protelação e formalismos burocráticos.

(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato

Administrativo. I4 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. I l3)

E ainda,

24 * E dispensável a licitação;
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnene MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Inciso II - para outros serviços e compros de valor até 10%

(dez por cento) do limite previsto na alínea "ct", do incis'o

II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que ntlo se reJiram a parcelas de um

nxesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possct ser realizada de uma só vez.

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente conhecido

como Lei de Licitações, poderá ser dispensada a licitação para contraÍaçáo de

serviços com valor estimado até R$ 8.000,00 (oito mil reais), caso ultrapasse esse

valor necessária a abertura de licitação, em que a modalidade adotada deve ater-se

ao limite de valor constante no art. 23 da Lei no. 8.666193.

A proposta ficou em R$ 5.210,00 (cinco mil duzentos e dez reais)

reais, dentro do limite como previsto no Decreto Federal 9.412, de 1816l18, que

atualiza os valores do arligo 23 da lei 8.666193 referente à definição das

modalidades de licitação.

Ressaltam a doutrina e a jurisprudência que a dispensa de

licitação deve ser excepcional, pois a regra é que toda a contratação da

Administração Pública deve ser precedida de licitação, para preservar o princípio

da supremacia do interesse público.

Poftanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo

legislador para, em caso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poder

público contratar pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente,

dispensar a licitação, já que existem hipóteses em que a licitação formal seria

impossível ou frustraria a própria consecução dos interesses públicos.

O procedimento licitatório normal conduziria ao sacrifício do

interesse público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

4Tht,Fr,r,
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Por isso, num primeiro momento, a Administração verificará a

existência de uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais

adequado para atender ao reclamo.

Ao que vejo, pelos documentos que instruem o presente processo,

todas essas providências foram tomadas,

Por outro lado, verifico que a empresa que forneceu o menor

preço em relação ao objeto do contrato apresentou todas as certidões de

regularidade" aos autos os seguintes documentos certidões para sua contratação.

A, Certidão Negativa com Município de Cáceres fls. n. o

aô.LLt

B. Certidão Negativa com o Estado do Mato Grosso, fls.

n.o 19;

C. Certidão Negativa com a União fls. n. o 21 ;

D. Certidão de Regularidade com o FGTS. fl.20;

E, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fls. n. o

23.

DA CONCLUSÃO

Estudando o caso, concluo pela contratação de lavagem para os

veículos da Câmara Municipal de Cáceres o objeto em epigrafe, observando a Lei

n'.8.666193 e suas alterações posteriores, em especial o disposto no previsto

Decreto Federal 9.412, de 1816118, que atualiza os valores do artigo 23 da lei

8.666193 referente à definição das modalidades de licitação hipótese em que se

enquadra a consulta submetida, configurando assim o interesse, bem como estando

o menor preço proposto, compatível com o praticado no mercado, confortne

pesquisa de preços, nos autos, opinamos pela Dispensa de Licitação, com

recomendação dos seguintes apontamentos:
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂnnene MUNIcIPAL DE cÁcERES

I -Juntar aos autos, assinatura do Diretor-Geral ao

,ffi\e&/

Termo de

Referência, fl. 06.

É o pa.ecer, salvo melhor juízo.

Cáceres, MT,22 de dezembro de202l.

a,h
Advo gado da Càmara Município

OAB - MT no 19.005/0
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnene MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Parecer n' 00112022 - Unidade de Controle Interno

Modalidade : Conformidade

Referência: Processo Administrativo no 06212021

Assunto: Dispensa de Licitação

Objetivo: Verificar se o processo de dispensa de licitação atende as exigências legais e

orientações jurídicas desta Casa de Leis"

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATORIO:

Em pauta, análise do Processo Administrativo n' 06212021 sob protocolo de n" 3461121

de0810912021 que visa à oocontratação de empresa especializada em lavagem de veículo

para atender a necessidade da Câmara Municipal de Cziceres".

Verificamos nos autos que a contratação foi fundamentada no art. 24, inc.II, da Lei

8.666193,1ogo dispensa de licitação em razáo do valor.

Assim, nos pautaremos em realtzar a conformidade e verificar o cumprimento das

exigências da Procuradoria Legislativa.

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1 9 8 8, em seu art. 7 4 , estabelece as finalidades do sistema de

controle interno, a lei complementar no 111 de 10 de fevereiro de 2017 estabelece ao Controle

Interno, dentre outras competências, "comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à

eflcácia e à eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Legislativo".

Tendo ern vista que a aquisição sub examine, implica em rcalização de despesa, resta

demonstrada a competência do Controle Interno para análise e manifestação.

DA CONFORMIDADE

Segundo a norma ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliação da Conformidade é a

"demonstração de que requisitos especificados relativos a unt produto, processo, sistema,

pessoa ou organismo são atendidos " .

Subentende-se que qualquer avahaçáo f'eita para verificar se um objeto atende a

recluisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito. Entretanto, há que se distinguir a

avaliação da confbrmidacle feita pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo

da avaliação da conformidade que nos interessa abordar.

l{ua Coronel .losé Dulce esquina corr a Rua General Osório, centro, CáceresiM'l - CEP: 78.200-000

Forre: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnana MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

Neste sentido, para fins dicláticos, cabe introduzir um couceito de avaliação da

conformidade que não é o apresentado naNBR ISo/rEc 17000:20005. mas tem significado

semelhante, além de permitir uma anárise mais crítica do contexto em que a atividade e exercida

no Brasil.

..AAvaliaçãodaConformidadeéumprocessosistematizado,comregraspré-

estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de

confiança de que um produto, pfocesso ou serviço, ou ainda um profissional' atende a requisitos

pré-estabelecidos po, norru, ou regulamentos, com o menor custo possível para a sociedade"'

Este conceito preconi za a\deiade tratamento sistêmico' pré-estabelecimento de regras

e, como em todo sistetrra, acompanhamento e avaliação dos seus resultados.

Existem ainda duas outras definições para avaliação cla conformidade' todas com o

mesmo significado:

a)SegundoaABNTISO/IECGlta2,aAvaliaçãodaCor-rformidadeéum..exalle
sistemático do grau de atendimento por parte cle um produto, processo ou serviço a requisitos

especificados";

b) Na visão da organi zaçáo Mundial do comercio - oMC, a Avaliação da

conformidade é "qualquer atividade corn objetivo cle determinar, direta ou indiretamente' o

atendimento a requisitos aplicáveis"'

Para concluir, a análise na modalidade 
..Conformiclade,, que será feita nestes autos tem

o objetivo de assegurar a aclministração pública que o processo está de acordo com as normas

ou regulamentos previamente estabelecidos'

DA CONTRATAÇÃO DIRETA EM I{AZÃO DO VALOR

A presente contratação Íbi fundamentada no inc. II clo art. 24 da lei de licitações' logo'

dispensa de licitação. Sendo assim passemos a analisar tal dispositivo'

Primeiramente,paraasituaçãoimplicardispensadelicitação'deveofatoconcreto
enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos' Concluímos assim que não

cabe ao gestor a criação de qualquer outra hipotese de dispensa de licitação senão aquelas já

previstas em lei, pois as hipóteses de licitação dispensável previstas expressamente na Lei são

numerus clausus, no jargão jurídico'

O inciso II do art. 24 dalei de licitações (8.666193) dispõe, in verbis:

E dispensaYel a licitaÇão:

o' centro' Chceres/MT - CEP: 78 200-000

Fone: (65) zzzl-tloi'-' Fax (65) 3223-6862 sitc: rvrvrv'carnaracaceres nlt gov'br
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II - para outros serviços e conxpras de valor
até I0% (dez por cento) do limite previsto na

alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que não se reíiram a parcelas de um mesmo

serviço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez;

Percebemos que a Lei estabelece ser dispensável a licitação em razão do valor do

obieto a ser contratado. Tal previsão legal se deve ao fato cle que toda licitação é onerosa a

administração, logo, nossos legisladores, pautados no princípio constitucional da

cconon-ricidade, ponderaram sobre os custos do procedimento licitatório e concluíram que em

lazão do baixt-r valor de Lrma contratação o caminho mais eficiente seria dispensar a licitação.
(G/ no.tso)

Portanto, para a aplicação do referido dispositivo legal (art. 24,II daLei 8.666193) deve

o procedimento licitatório, em ruzáo do reduzido valor do objeto a ser contratado, ensejar em

um gasto sr-rperior a vantagem direta aferível se tal aquisição fosse precedida de licitação.

Em nosso caso concreto, o objeto a ser contratado conforme o termo de referência

constante nos autos é a "contratação de empresa especializacJa em lavagem de veículo para
atender a necessidade da Câmara Municipal de Cáceres" e o valor total foi estimado em R$

5.21 0,00.

Para fins de conclusão ressalto aqui o entendimento do Subprocurador-Geral do

Ministério Púrblico do Tribunal de Contas da Uniãor a respeito da dispensa de licitação emrazáo

do valor:

"É dispens ável a licitação para obras e serviços

de engenharia de valor até R$ 15.000,00, desde

que não se refiram a parcelas de uma mesma

obra ou serviço ou ainda para obras e serviços

da nresma nattreza e no mesmo local que

possam ser realizadas conjunta e

concomitantemente, e para compras e outros

serviços de ate R$ 8.000,00, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço ou

I FURTADO, Lucas Roçha. Curso de Licitações e Contratos Aclministrtrtivos. Belo Horizotrte: Ed Forut.n,

201-5 p. 135.

[{r.ra Cororrcl José Duloc escluina con.r it Run General Osório, centro, Cáceres/Ml'- CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 F'ax (65) 3223-6862 sitc: rvrvrv.cattlaracaccrcs.mt.gov.br

ffi&\\w
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compra de maior vulto que possa ser realizada

de uma só Yez"

Entendemosquenocasoemcomento,quandoforpossívelacontrataçãopordispensa
delicitaçãoemrazáodovalordevemosnosatentarparanãofi.acionardespesaseassimftrgir
do dever de licitar da administração'

DO CHECI(-LIST DE VERIFICAÇÃO
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t1. Abertura de processo ua-initt,.utiro .ieridarnente autuado, protocolado e

numerado (art. 3g, õilãaei n" 8.666/93 e Portaria Intermi,isterial ,' S 01 a 31

,,.67712015 _ DOU aá 0g.10.2015, Seção 1, pg.31 ou cla Portaria Normativa no

' i' i +2,,- i" z I .09 .20 ii, do Mini stéri o da neÍ'e s a) ?
r^r-^--^l^ ^^l^

;.;;; u roli.itoçao/requisição.da compru' .t:'ui:o^9u 
obra' elaborada pelo

agente ou setor comfetente, derli{ayentel,stiÍicada? (Acordáo 25412004- :

Segunda camuru-rõÚ, u.r.':", I da Lei nJto.szol02, arts.go, III, § 1o e 30, I, s 01

ldo Decreto 5.450/05 e art.2o, caput, e parágrafo único, VII, c1a Lei no

l;f#r.;d,;àir"o*u,irudo e/ou outros 6ac1os objetivos que clemonstrem o

,1. Hà j rrtln."iirá irraà-.ntuau clos quantitativos (bens/serviços)

requisitados,tais.";;;;n,i'uti'o^at:on"l'::,-u:::::t::t:"^t-:l"t:;oltt' 
s ' 01 -03

,dimensionamento adequado da aquisição/contratação?

.*.i;;;;;.ã;;;;,.",,.o,,,.uapesqrrisad.p,"ço'pI1t1:19o:pe1"-ll:]:*:
1 L-^a^ /^*4 1< TTÍ^ ÁoT pi no 9' 666 97 e IN/SLTI S 04 a 11

,10. Constam as seguintes comprovações/declarações: :

a) de regularidade fiscal: - 1nc
ló;;;;iliuiiaua".;;;SeguridadeSocial(iNSS-art.195,§3.,CF1988);
c) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS - , 

S 19 a23

as':. 2o, Lei 9.012195);

,e) de regularidade trabalhista (Lei 12'440lII);
, n , L-..:-^r^ ^^1^ ^,,+^*iÁoÁe nnnrnefente íart. 50- S 01iri . O cJntiatação direta foi à,rtorirada pela autoridade competente (art' 50'

12. Existe parecer ú;;i;; "; 
ji,ríaiôó q.ió juriinque a necessidacle do objeto e I

conÍigure ahipótese legal de dispensa aplicável áo 
"u'o 

concreto? (Art' 38' I S 26 a31

VI, da Lei no 8.66611993)

ã;'rr*"ã" *:ãi"ir"ã"*rataçãó (art. r5,III, daLei n'8'666193 e IN/sLTI s 04 a I I

osl2ot4)?
!l

9.Hâp;;;irà; d" ."à.'i.o. orçamentários, com indicação das respecttvas
^^ YYÍ r / ôo ^^-^.-+ 1,. T ^: ,"o a ÁÁÁlq?\? Sí;ilffi'il'i'. ,:, s)",iII, 14 e 38, capul'au I-"1 n" s'àeets,,,z s 24

o.centlo.Cáccr.cs/IVI.l.Clll,:78.2(X)-(XX)

Fone: (65) zzzl-tloi'-' rrax 1651 3223-6862 site: Ivrvrv camaracaceres'mt gov br
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O presente trabalho ref'eriu-se à análise de Conforrnidade através de check-list no

processo de "contratação de empresa especializada em lavagem de veículo para atender a

necessidade da Câmara Municipal de Cáceres".

O funclarnelto legal utilizaclo para esta contratação Íbi o inciso II clo artigo 24 daLei

8.666193.

Deve-se colher assinatura do responsável na folha de no 17 cleste processo'

Encaminhelrr-se os alrtos a Secretaria de Acluisições, Licitações, Contratos e Patrimônio

para conhecimetrto e providências'

Cáceres-MT, I 1 de janeiro de 2022.

S

' 
ocntro' Cáceles/M I - CEP: 78'200-000

Fonc: (65) lzzl-nui''"" 
'l*" 

iosj izzl-esez sitc: wwrv.camaracaceres.mt.gov.br

13. há dec-laração de que fài areriguaàa e atestada a inexistência de

fracionamento indevido de despesas? (Art. 22 [a [,ei no 8.66611993)
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnrrene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

CONTRATO N" OO2I2O22.

TERMO DE CONTRATO NO. OO2I2O22 PARA
PRESTAÇÃO oP SERvIÇOS DE LAVAGEM DOS
VEICULOS DA CAMARA MLTNICIPAL DE
CACERES/MT, COM FLINDAMENTO LEGAL NO
ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL 8.666193 -

FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE
CÁcnnnS/MT E GIVALDo ANDRADE
GONZAGA, CONFORME SEGUE:

CoNTRATANTE: CÂtvl.q.RA MUNICIPAL DE CÁCBnrS, pessoa
jurídica de direito público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.960.333/0001-50,
situada à Rua General Osorio, s/no, Esquina Com Rua Coronel José Dulce, Bairro Centro, em
Cáceres, MT, CEP 78.200-000, telefone para contato: (65) 3223-1707, neste ato representado
por Domingos Oliveira dos Santos, Presidente da Càmara Municipal, brasileiro, casado,
portadordaCéduladeIdentidadeRGn".0616576-1 SSP/MT,inscritonoCPFn".429.831.501-
00, podendo ser encontrado na sede da Càmara Municipal de Cáceres, sito no endereço supra
descrito, e, de outro lado;

CONTRATADA: GIVALDO ANDRADE GONZAGA com nome fantasia
TOP LAVA JATO, pessoa jurídica de direito privado, do tipo firma individual, regularmente
inscrita no CNPJ/MF sob o no 18.166.96210001'80, com sede na Rua Coronel José Dulce, no

432-8, Bairro Centro, Cep: 78.200-000, na cidade de Cáceres/MT, neste ato representada pelo
Sr. Givaldo Andrade Gonzaga, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n".092562284-
9 SSP/MT, inscrito no CPF sob o no. 429.394.451-68, residente e domiciliado na Rua Coronel
José Dulce. n" 432-8, Bairro Centro, Cep:78.200-000, na cidade de Cáceres/MT.

As partes supra qualificadas, resolvem firmar o CONTRATO No. 00212022,
de acordo com a Lei Federaln'.8666193 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e
condições decorrente do PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO n" 0621202l,tem entre
si justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir definidas:

USULA PRIMBIRA _ DO OBJETO

Na presente contratação visa a prestação de serviços de lavagem veicular para

atender as necessidades da Cànara Municipal de Cárcere, a ser prestado pela pessoa jurídica
GIVALDO ANDRADE GONZAGA.

Passa a fazer parte deste contrato os orçamentos apresentados no Termo de

Referência dos autos do Processo Administrativo n" 06212021, contendo as descrições,
quantidades, unidades, preço unitário, preço total dos serviços contratados, no valor total de R$

5.210,00 (cinco mil, duzentos e dez reais), abaixo os itens a serem adquiridos:

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório
Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - Sit

: 78200-000
mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂmena MUNIcIPAL DE CÁCERES

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO QUANTITATIVO

O regime de fornecimento dos serviços poderá ser de uma só vez oLr

parceladamente, nos termos do artigo 6o, inciso II da Lei n" 8.66611993.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO B DO
REAJUSTAMENTO DO PRECO

O valor global de fornecimentos do serviço no presente contrato é de R$

5.210,00 (cinco mil, duzentos e dez reais);
O pagamento será efetuado de maneira parcelada em até 15 (quinze) dias,

mediante apresentação de nota fiscal do serviço até o decimo dia útil do mês seguinte ao da

entrega do serviço;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório
Fone: (65) 3223-t707 - Fax 3223-6862 - Site:

.:78200-000

ITBNS DESCRIÇÃO UN QT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Serviço de Lavagem simples de pintura com
aplicação de cera líquida e oll em pasta em
motocicleta oficial, Honda CG 160 Cargo.
CODIGO TCE: 000215e

LIN 24 R$ 20,00 R$ 480,00

2

Serviço de Lavagem simples de pintura com
aplicação de cera líquida e ou em pasta em
veículo oficial, Toyota Etios Sedan XLS.
CODIGO TCE: 215317-3

UN 44 R$ 40,00 R$ 1.760,00

3

Serviço de Lavagem simples de pintura con-r

aplicação de cera líquida e ou eln pasta em
veículo oficial, Toyota Hillux SW-4.
CODIGO TCE: 21.5343-2

LTN 44 R$ 50,00 R$ 2.200,00

4

Serviço de Lavagem Completa com
Polimento de pintura em veículo oficial,
Toyota Etios Sedan XLS.
CODIGO TCE: 00014-r7

UN 1 R$ 370,00 R$ 370,00

5

Serviço de Lavagem Completa corl
Polimento de pintura em veículo oficial,
To.yota Hillux SW-4.
CODIGO TCE: 0001457u

LTN I R$ 400,00 R$ 400,00

VAI.,OR TOTAL R$ 5.210,00

racaceres.mt.gov,br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂmene MUNIcIPAL DE cÁcEREs

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAZo DE VIGÊNCIA, ExECUÇÃo E DA
PRORROGAÇAO DO CONTRATO

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, conforme proposta
apresentada nos autos do processo de dispensa de licitação n" 06212021.

O prazo de execução do contrato se inicia a partir da sua assinatura com a

devida publicação;
Cumprido devidamente o objeto pelo contratado antes do prazo, deve ser

atestado pelo servidor competente.

CLÁUSULA 0UINTA - DoS ACRÉSCIMoS E SUPRESSoES

O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras , ale 25oÁ (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso pafticular de reforma de edifício
ou de equipamento, até o limite de 50oÁ (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, nos

termos do que dispõe o artigo 65, § lo, daLei 8.666193.

CLÁUSULA SEXTA _ Do CREDIo PELO QUAL CoRRERÃO AS DESPESAS

A execução do presente contrato será custeada com os recursos próprios,
previsto no Orçamento Anual do Poder Legislativo Municipal do Exercício de 2022:

As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara
Municipal de Cáceres, na seguinte dotação:

F'ICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROJETO ATIVIDADE

t7 0 1.03 1. I 00 1.2001.00003.3.90.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS

CLÁUSULA SBTIMA _ DOS DIREITOS B RESPONSABILIDADES DAS PARTES

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE.
Cabeú à CONTRATANTE:
Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham

a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;
Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de

acordo com as especificações trazidas neste Termo;
Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, conforme previsto neste Term/

após o cumprimento das formalidades legais;

,uror-o*Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório
mt.gov,brFone: (65) 3223-t707 - Fax 3223-6862 - Site;

\
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnena MUNIcIPAL DE cÁcERES

Todos os dispositivos contidos no Termo de Referência fls. n.

passam afazer parte deste contrato.

DOS DIREITOS B RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Caberá à CONTRATADA:
Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as

especificações exigidas neste termo de referência;
Entregar o serviço descritos no Termo de Referência no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas, contados da data de solicitação do serviço;
Refazer o serviço não aceito pela CONTRATANTE,no ptazo de 48 (qr-rarenta

e oito) horas, a partir da ciência da rejeição.
Comunicar ao l)iretor da Secretaria de Aquisições, clualquer anormalidade

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados.
Todos os dispositivos contidos no Termo de Referência, passam afazer parÍe

deste contrato.

CLÁUSULA oITAVA * DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS vALORES DAS
MULTAS

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, conforme o

disposto nos artigos 77 a80 da Lei n" 8,666193 e suas alterações posteriores.
Ficam assegurados os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. l7 daLei 8.666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO

A rescisão do presente contrato poderá ocorrer de forma:
a) amigável: por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de

inexigibilidade de licitação, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a

CONTRATANTE;
b) Administrativa por ato unilateral e escrito da Administração nos casos

enumerador nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art, 78 da Lei no 8.666193;
c) judicial: nos termos da legislação processual.
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso

rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei no 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA _ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato decorrente do processo de dispensa de licitação n'06212021,
poderá ser alterado, por fato devidamente justificado, conforme artigo 65, dalein'8.666193.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, CEP.: 78200-000
rracaceres. mt,gov. br

ol8 - 23,

o'\í'

Fone: (65) 3223-t707 - Fax 3223-6862
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂnnana MUNIcIPAL DE cÁcERES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA FISCALIZAÇAo

A fiscalização do contrato será feita pelo servidor.Joi"'l rlrr liilvrr Iir:rrt:ric{i:'r
que deve ser, devidamente, comunicado e nomeado portaria a ser publicada pela Administração
da Câmara Municipal de Cáceres/MT.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA LEGISLAÇÃO APLICÁvEL AO
CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS

Aplica-se ao presente contrato e em especial aos casos omissos, a lei no

8.666193 e suas alterações e o Codigo Civil Brasileiro;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

A CONTRATADA deverá manter durante a

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação ou
instrumento;

execução do contrato, erl1

condições de habilitação e

na assinatura do presente

CLAUSULA D MA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Cáceres - MT, com recusa expressa de

qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato.
Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento

contratual em 03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas)

testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Cáceres/MT, 19 deianeiro de2022.

Domingos O
Câmara Munl ipal de Cáceres
CONTRATAN

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório
Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - Site:

78200-000ERES

mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnena MUNICIPAL DE CÁCERES

ffi

LAVA JA

A/]^ô*Nh-
Nicolas Murtinho Ramos
Advogado da Câmara Municipal de Cáceres
OAB/MT 19.005/0

TESTEMUNHA 1

N
CPF: $ o?o. j
RG: S2tr 2jy Ç1

TESTEMUNHA 2

1, .51

cPF: @§. 3qO. €t -Qfl
RG: À}23T6á3

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP.: 78200-000
Fone: (65) 3223-t707 - Fax 3223'6862 - Site: www.camaracaceres,mt.gov'br
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Cronograma: Setembro/2022.

Local: Secretaria de contabilidade e Finanças.

Conhecimentos específicos: Lei Complementar no 25 de 27 de novembro

de 1997 e Normas pertinentes à matéria.

AÇAO DE AUDITORIA NO, OO7 - GESTÁO FISCAL, FINANCEIRA E OR-

ÇAMENTARIA

Avaliação Sumária: Verificar se os estágios da despesa estão sendo res-

peitados nos pagamentos realizados pela Câmara Municipal de Cáceres -
MT e se os controles previstos na gestáo fiscal e orçamentária estão sen-

do realizados corretamente.

Avaliação de Risco: lnversão dos estágios da despesa e descumprimento

da Lei de Responsabilidade Fiscal e demais normas pertinentes a execu-

ção orçamentária.

Objetivo da Auditoria: Verificar se a Câmara Municipal de Cáceres atende

aos normativos previstos nos artigos 58 à 65 da lei federal no 4.320164 e

demais normas relacionadas a gestão fiscal e orçamentária.

Resultados Esperados: efetivo controle e respeito aos estágios da despe-

sa, confecção dos Relatórios de Gestão Fiscal e cumprimento das normas

.r.elacionadas a gestão orçamentária.

.:todologia do Trabalho: por amostragem, tendo por base a análise de 01

mês da execuçáo financeira e orçamentaria decididos pelo controlador in-

terno.

Cronograma: Novembro/2022.

Local: Secretaria de contabilidade e Finanças.

Conhecimentos específicos: Lei 4.320164 e Normas pertinentes à matéria.

AÇAO DE AUDITORIA COMPLEMENTAR no 001/2022 - OUVIDORIA

Avaliação Sumária: ldentificar o nível de maturidade acerca da implemen-

tação da Lei Federal no 13.460/20'18 referente a participação, proteção e

deíesa dos direitos dos usuários de serviços públicos prestados pela Câ-

mara Municipal de Cáceres.

Avaliaçáo de Risco: lnexistência de regulamentação conforme exigência

da Lei no 13,46012017,

Objetivo da Auditoria: Verificar se a Câmara Municipal de Cáceres atende

aos requisitos da Lei no 13.46012017.

Resultados Esperados: Efetiva implantaçáo das exigências da Lei no 13.

46012017.

-ietodologia do Trabalho: A auditoria interna será realizada através de

análise documental, entrevistas, se necessário, e aplicação de Check -
List,

Cronog rama: F ev ereio 12022.

Local: Ouvidoria.

Conhecimentos específicos: Lei no '1 3.460/2017e normas pertinentes à

matéria.

AÇÃO DE AUDITORIA COMPLEMENTAR n', 0O212022 - PORTAL

TRANSPARÊNCIA

Avaliaçáo Sumária: Verificar o cumprimento dos principais requisitos e ele-

mentos que devem compor o Portal de transparência da Câmara Municipal

de Cáceres.

Avaliação de Risco: Descumprimento/inexistência de regulamentação e di-

vulgação do Portal Transparência conforme exigência da Resolução Nor-

mativa no 2312017 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Objetivo da Auditoria: Auxiliar o gestor da Câmara Municipal de Cáceres/

MT a praticar a accountability, requisito essencial do novo modelo de atua-

ção do gestor público, o que, em adiçáo, constitui efetivo estímulo ao forta-

lecimento do controle social e verificar se a Câmara Municipal de Cáceres

d iariomu nicipal.org/nrt/amm' wvw. amm.org.br

atende aos requisitos da Resolução Normativa no 2312017

Contas do Estado de Mato Grosso.

Resultados Esperados: Efetiva implantaçáo das exigências da Resolução

Normativa no 2312017 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

Metodologia do Trabalho: A auditoria interna será realizada através de

análise documental e do sistema Portal Transparência, e aplicação de

Check - List.

Cronog rama : Outubr o 12022.

Local: Ouvidoria.

Conhecimentos específicos: Resolução Normativa no 2312017 do Tribunal

de Contas do Estado de Mato Grosso e normas pertinentes à matéria.

vil - oUTRAS AÇÓES A SEREM REALIZADAS NO EXERCíClO DE 2022

7.1 REVISÂO E ATUALIZAÇÃO DE INSTRUÇÓES NORMATIVAS

No decorrer do exercício de 2022, além das atividades de auditoria inlerna,

esta Controladoria lnterna iniciará, junto as Secretarias, um processo de

revisáo e atualizaçáo das instruções normativas dos sistemas administrati-

vos já implantados, a fim de criar, corrigir falhas de execução e alterações

nas rotinas de trabalho quando necessário.

Essas ações têm previsão de início a partir de 0810212022, com reunióes

de planejamento com os responsáveis pelos sistemas administrativos.

Após as reunióes se iniclaráo os trabalhos de revisão e atualização das

instruções normativas, que, após conclusáo serão encaminhadas ao Pre-

sidente da Câmara Municipal de Cáceres/MT para aprovação final.

vilt - coNSIDERAÇÓES FINAIS

Ao longo do exercÍcio, as atividades e o cronograma de execução dos tra-

balhos poderáo sofrer alteraçóes em funÇáo de algum fator que inviabilize

a sua realizaÇão na data estipulada, tais como: trabalhos especiais, treina-

mentos (cursos e congressos), atendimento ao Tribunal de Contas do Es-

tado ou outro órgáo de controle externo, assim como atividades não pre-

vistas.

O resultado das atividades de auditoria será levado ao conhecimento do

Presidente da Câmara Municipal e Diretores envolvidos para que tomem

conhecimento e adotem as providências que se íizerem necessárias As

constataçóes, recomendaçóes e pendências faráo parte do relatório de au-

ditoria.

O PAAI - Plano Anual de Auditoria lnterna - em atendimento ao princípio

constitucional da publicidade dos atos da Administraçáo Pública será dis-

ponibilizado na íntegra no dlário oficial do municÍpio, bem como publicado

no site oficial da Câmara Municipal.

Cáceres/MT, 21 de janeiro de 2022

Lucas Pinheiro Sposito

Controlador interno

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EXTRATO DE CONTRATO N'.00212022

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CACERES - MT

CONTRATADA: GIVALDO ANDRADE GONZAGA

CNPJ: 1 8.1 66.962/0001-80

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES.

TAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DOS VEíCULOS DA CAMARA MU-

NICIPAL DE CÁCERES-MT.

VALOR TOTAL: R$ 5.210,00 (CINCO MIL E DUZENTOS E DEZ REAIS),

tNÍcto : 1 gtol t2022 tÉnrutruo: 31 I 1 212022

LOCAL E DATA DE ASSINATURA: CACERES.MT., 19 DE JANEIRO DE

2022.

Assinado Dígitalmente



. CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

CNPJ:
MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/000í -50

Página 1

Pedido de Empenho

Pedido Data Emissão No Solicitação

00007t22 2410112022

Responsável

JOEL DA SILVA BENEVIDES

Digitador

Dezenir Aparecida d,

Poder PODER LEGISLATIVO
Órsão CAMARA MUNICIPAL
unidade / setor CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
Cond. Pagamento

Centro de Custo FROTAS

Ficha 14

01 01 01

3.3.90.39. 19.00

01 .03'1 .100'1 .2001 .0000

Valor 5.210,00
CÂMARA MUNICIPAL
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

bservação

Fornecedor GIVALDO ANDRADE GONZAGA
Endereço: RUA CORONEL JOSÉ DULCE

CACERES

No: S/N

COD: 1230
CNPJ: 18.166.96210001-80

Cod Prod Discr Marca Unid Quant $ Unit Centro de Custo Valor

005,51 1.319 SERVICO DE LAVAGEM SIMPLES DE PINT UNIDA 24 2O,OO FROTAS 480,00

Obs.:

005.599.021 SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOI SV 44 4O,OO FROTAS

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - SERVIC ObS.:
O DE LAVAGEM PULVERIZACAO E POLIMENTO EM VEICULOS OFICI

1.760,00

Âr.§. (IQy.Q].A. Er tQ§..s..EpAN)...
OO5,51O.O3O SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOI SV

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - SERVIC Obs.:
O DE LAVAGEM PULVERIZACAO E POLIMENTO, EM VEICULOS UTILI

44 50,00 FROTAS 2.200,00

005,511.316 SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOI UN 1 37O,OO FROTAS 370,00

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO Obs.:

J.511.324 SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOI UN 1 4OO,OO FROTAS 400,00

SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO Obs.:
LAVAGEM COMPLETA DE VEICULOS LEVE/UTILITARIO

Total Pedido

5.2í 0,00

PRESIDENTE



^

CAMARA MUNICIPAL DE CAGERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001-50

NOTA DE EMPENHO

42

NOTA DE EMPENHO NO 42 FICHA: 14 DArAr 2410112022 PEDTDo N": 00007122

LICITAÇÃo: DISPENSA (ART. 24) DOCU[TENTO: VENCIN4ENTO:

NolvlE: GIVALDO ANDRADE GONZAGA

ENDEREÇO: RUA CORONEL JOSE DULCE

18.166.962/0001-80 cóDrGo: 1230

CACERES

Fonte dê Recurso DESCRIÇÂO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

1 Recursos Livres (Não Vinculados)

1 Recursos do Exercício Corrente

50C Recursos não Vinculados de Impostc

1 '10 Geral
000 Geral

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEICULOS DA
CM. - TERMO DE CONTRATO OO2I2O22 Liquido

5.2í0,00
Desconto

0,00

GL - Global SOMA 5.210,00

cóDrGo CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EI\.4PENHADA

01

0í 01 0í

3.3,90 39.1I
01 ,031 .1 001 .200'l .0000

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEiCULOS

MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

DOTAÇÁo I EMPENHADo ATE A DATA VALOR DESTE EI\4PENHO I SELDO ATUAL

150.000,00 I 6.490,00 5.210,00 | 138,300,00

VALORASERPAGOR$ ffi
ffiffiL?4:KffirffiW@#dÉêjfEffi@eÃ

cinco mil, duzentos e dez reais ** * ** * * * * * ******
NFSí:ÔNTÔS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EN,4 ORDET\4 PARA PAGAI',4ENTO.

EI,4PENHO AUToRIzADo El\4 2410112022 ORDET\.4 DE pAGA1,4ENrO. pAGUE-SE:

GOi,lES DE ALMEIOA

-


